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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO – CRA/RJ


CONVÊNIO
TERMO DE CONVÊNIO PARA ATIVIDADES EDUCACIONAIS E CULTURAIS FIRMADO ENTRE CONSELO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E A _______________________________
Pelo presente instrumento de Convênio Educacional e Cultural, o Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro /CRA-RJ, com sede na Rua Professor Gabizo, n° 197, Tijuca – Rio de Janeiro/RJ – inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.907.518/0001-60, neste ato representado por seu Presidente doravante denominado CONVENENTE, e a


___________________________________., CNPJ nº ______________________, sediada na ---___________________________________________, respectivamente, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ____________________, RG nº ____________________, CPF nº ______________________, doravante denominada CONVENIADA, têm as partes entre si justo e convencionado celebrar o presente Convênio, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente se outorgam e aceitam: 

Cláusula Primeira- Do objeto
1.1. Propiciar melhores condições de acesso ao ensino e à educação, desenvolvidos pela CONVENIADA, visando o aperfeiçoamento profissional, o desenvolvimento cultural e a elevação da qualidade de vida dos estudantes e profissionais devidamente registrados no CONVENENTE, que não possuam débitos de qualquer natureza com este Conselho Fiscalizador, estendendo-se o presente convênio aos funcionários do CRA/RJ, ascendente, descendente direto ou dependente legal das pessoas anteriormente mencionadas.
Cláusula Segunda – Obrigações da CONVENENTE. 
2.1.
O CONVENENTE divulgará aos estudantes e profissionais registrados, aos seus funcionários e também aos seus dependentes, as informações concernentes aos programas de benefícios decorrentes deste Convênio, bem como, sempre que possível, por todos os meios de comunicação de que disponha as atividades, os eventos e outros assuntos relacionados ao presente convênio.

2.2. 
Dentro da disponibilidade existente, o CONVENENTE divulgará no seu site oficial o endereço e serviços oferecidos pela CONVENIADA, sem custo, excetuadas as divulgações destacadas e/ou personalizadas, as quais somente serão realizadas com expressa autorização da CONVENIADA e mediante o pagamento do valor correspondente a divulgação solicitada.
Cláusula Terceira – Obrigações da CONVENIADA

3.1. A CONVENIADA obriga-se a conceder o desconto de (5% (cinco por cento) nas mensalidades dos alunos que se matricularem a partir do 2º semestre de 2010), durante toda duração do(s) curso(s) contratado(s) de (Graduação,  Pós-Graduação Lato Sensu e extensão universitária), publicados e administrados pela CONVENIADA, e, desde que pagas até um dia antes da data do respectivo vencimento. Para obtenção do desconto os beneficiários devem apresentará CONVENIADA: a) funcionários:  comprovação de seu vínculo profissional com o CRA/RJ; b) profissionais registrados: Carteira de Identificação Profissional, juntamente documento hábil que comprove a quitação das anuidades; c) dependentes: a declaração de vínculo fornecida pelo CONVENENTE, e realizar inscrições até 20 (vinte) dias antes da data do início do curso escolhido, sendo que se o prazo citado não for cumprido, a instituição se desobriga dos descontos.
3.1.1. 
Os descontos aqui acordados não serão somados ao de outras promoções realizadas pela CONVENIADA, prevalecendo o maior desconto.

3.2. Fica acordado que não haverá desconto no pagamento de matrícula e inscrição.

3.3. O CONVENENTE não terá nenhuma responsabilidade pelos cursos e/ou serviços oferecidos pela CONVENIADA.
Cláusula Quarta – Vigência do Convênio.

4.1. O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. A renovação ou prorrogação do presente Termo de Convênio será realizada por meio de assinatura de termo aditivo, por igual período, ou de um novo termo de Convênio.
4.2. O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer momento, desde que comunicado por escrito com, antecedência mínima de 30 dias. 
Cláusula Quinta - Disposições Gerais
5.1. 
O presente CONVÊNIO é firmado sem que nenhuma das condições deste instrumento resulte na criação de qualquer tipo de sociedade, franquia, sucessão, representação ou relação permanente de trabalho, sendo vedada a transferência de recursos entre as partes.
Cláusula Sexta – Do Foro.
6.1.  Para dirimir quaisquer litígios resultantes do presente CONVÊNIO, as partes elegem o Foro da Justiça Federal da Cidade do Rio de Janeiro, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

As partes conveniadas declaram estar de acordo com os termos deste instrumento, daí porque assinam em duas vias de igual teor e forma.
Rio de Janeiro,       de          de 2011.
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